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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 026/2024. Proc. Adm. nº 039/2024. Tipo:Menor preço por Lote.
Objeto:Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de
materiais escolares e de expediente para a prefeitura e secretarias municipais de São João da
Varjota - PI. Fonte de Recurso: 02.02.00, 02.07.00, 02.08.00, 02.09.00, 02.09.00, 02.10.00.Datade
abertura  das  propostas:  18/06/2024  às  12:05h.Data  da  rodada  de  lances:  18/06/2024  às
12:30h.Edital  e  anexos:  (www.portaldecompraspublicas.com.br)  e  (www.tce.pi.gov.br).
Informações:e-mail  licitacaopmsjv@gmail.com.

São João da Varjota-PI, 28 de maio de 2024

José de Almeida Filho

Pregoeiro

(Transcrição da nota LICITAÇÕES de Nº 14689, datada de 29 de maio de 2024.)

_CONVÊNIOS_

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SEAD

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2024 

Convênio de Cooperação que celebram a Agência
Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do
Estado do Piauí – AGRESPI e a Microrregião de
Água e Esgoto do Piauí – MRAE para delegação
das  funções  de  regulação  e  fiscalização  dos
serviços públicos de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário.

A AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ
– AGRESPI, autarquia sob regime especial, criada nos termos da Lei Complementar Estadual nº
7.049, de 16 de outubro de 2017, inscrita no CNPJ/MF nº 30.128.386/0001-82, com sede à Av. João
XXIII, 5.335, Santa Isabel, CEP 64.053-010, Teresina, Piauí, neste ato representada por seu Diretor-
Geral  Antônio Torres da Paz,  brasileiro,  inscrito no CPF/MF 2********3,  doravante denominada
AGÊNCIA REGULADORA,  e a MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DO PIAUÍ  – MRAE,
autarquia intergovernamental de regime especial, inscrita no CNPJ/MF nº 44.855.475/0001-35, com
sede na Rua David Caldas, nº 139, Edifício Cidade Verde Mznino, Sala 01, Teresina-PI, CEP nº
64.000-190,  no Município  de Teresina,  Piauí,  neste  ato  representada por  seu Secretário-Geral,
Samuel Pontes do Nascimento, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 0*********1, doravante denominada
MRAE, resolvem celebrar o presente Convênio de Cooperação, com fundamento no art. 7º, inciso V,
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da Lei Complementar Estadual nº 262, de 30 de março de 2022, e de acordo com o art. 23, § 1º, da
Lei Federal nº 11.445/2007, de 5 de janeiro de 2007, as disposições da Lei Complementar Estadual
nº 7.049, de 16 de outubro de 2017, e diretrizes determinadas pela Agência Nacional de Águas e
Saneamento Básico – ANA, conforme as cláusulas a seguir:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui  objeto  do  presente  Convênio  de  Cooperação  a  delegação  das  funções  de1.
fiscalização  e  regulação  dos  serviços  públicos  de  abastecimento  de  água  e  de
esgotamento  sanitário  a  serem  exercidas  no  âmbito  da  MRAE  para  a  AGÊNCIA
REGULADORA.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES DA MRAE 

São atribuições da MRAE: 1.

celebrar, informar aos Municípios e dar publicidade ao presente Convênio; I.

fornecer as informações solicitadas pela AGÊNCIA REGULADORA; II.

colaborar com a AGÊNCIA REGULADORA no acompanhamento e avaliação do cumprimentoIII.
das metas previstas na Lei nº 11.445/2007, de 5 de janeiro de 2007, inseridas pela Lei nº
14.026/2020, de 15 de julho de 2020, e do plano regional de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário, aprovado pelo Colegiado da Microrregião de Água e Esgoto do Piauí -
MRAE em 15 de maio de 2024 na sua 2ª Assembleia Extraordinária; e

colaborar  com  a  AGÊNCIA  REGULADORA  no  estabelecimento  e  revisão  de  normasIV.
regulamentares e metas previstas visando a eficiência na fiscalização e regulação da prestação
dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DAS  ATRIBUIÇÕES  DE  REGULAÇÃO  DA  AGÊNCIA
REGULADORA 

São atribuições de regulação da AGÊNCIA REGULADORA: 1.

editar regulamentos relativos às dimensões técnica,  econômica e social  da prestação dosI.
serviços públicos de saneamento básico, considerando o que referem o art.  23 da Lei nº
11.445/2007, de 5 de janeiro de 2007, e as normas de referência da Agência Nacional de
Águas e Saneamento Básico – ANA;

definir tarifas e propor taxas, quando for o caso, e elaborar estudos referentes aos custos dosII.
serviços, visando assegurar o equilíbrio econômico-financeiro das prestações e a modicidade
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tarifária; 

analisar, deliberar e homologar os reajustes tarifários e revisões ordinárias e extraordinárias;III.

garantir o cumprimento de condições estabelecidas nos contratos de prestação de serviços e oIV.
atendimento do que estabelecido nos planos municipais de saneamento básico;

apoiar  a  implantação  de  procedimentos  contábeis,  administrativos  e  demais  práticasV.
operacionais em temas regulatórios; e 

promover  campanhas  educativas,  publicação  de  materiais,  estudos,  artigos  técnicos  eVI.
informativos, impressos ou em mídias eletrônicas, para divulgação de atividades da AGÊNCIA
REGULADORA e da MRAE.  

A AGÊNCIA REGULADORA poderá editar normativos conjuntos com outros reguladores2.
e órgãos governamentais que interajam com a sua atividade regulatória.

A AGÊNCIA REGULADORA poderá celebrar convênios e acordos para a padronização de3.
exigências e procedimentos e para a busca de maior eficiência regulatória.

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA 

São atribuições de fiscalização da AGÊNCIA REGULADORA: 1.

I - verificar o cumprimento das metas estabelecidas na legislação federal, nos planos de
saneamento e nos contratos de prestação destes serviços públicos;

II - instituir procedimentos e instrumentos para aferição do cumprimento de obrigações
pelo prestador do serviço regulado e pela MRAE;

III  -  monitorar  quantitativa  e  qualitativamente  a  prestação  dos  serviços  públicos  de
saneamento;

IV - exercer o poder de polícia relativo aos serviços públicos de saneamento, inclusive nos
contratos de delegação assinados pela MRAE;

V - receber, apurar, encaminhar e acompanhar, por meio de sua ouvidoria, as queixas e
reclamações endereçadas pelos usuários, que serão cientificados acerca das providências
tomadas; 

VI - prevenir e reprimir os fatos que possam configurar infração à ordem econômica, ao
meio ambiente e aos direitos do consumidor, comunicando aos órgãos competentes; 

VII - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre os agentes setoriais, bem
como entre estes e os usuários, com o apoio, quando for o caso, de peritos especificamente
designados e contratados pela AGÊNCIA REGULADORA; e

VIII  -  divulgar anualmente relatório detalhado das atividades realizadas,  indicando os
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objetivos e resultados alcançados.

A  AGÊNCIA  REGULADORA  deverá  articular-se  com  outros  reguladores  e  órgãos2.
governamentais que interajam com sua atividade.

CLAUSULA QUINTA – DA TAXA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS

A AGÊNCIA REGULADORA fará jus ao recebimento da Taxa de Regulação de Serviços1.
Públicos Delegados – TR/AGRESPI instituída pela Lei nº 7.763, de 30 de março de 2022,
cobrada dos operadores de serviços de saneamento atuantes no âmbito da MRAE.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

A área urbana de Teresina estará excluída da área de atuação da AGRESPI enquanto1.
vigorar  o  contrato  de  subconcessão  firmado  entre  a  Águas  e  Esgotos  do  Piauí  –
AGESPISA e a Águas de Teresina Saneamento SPE S/A.

Fica  a  AGÊNCIA  REGULADORA  encarregada  da  elaboração  de  relatório  anual  de2.
prestação de contas, do qual deverá constar:

reajustes tarifários concedidos;I.

sumário das atividades de regulação;II.

resultado das ações de fiscalização;III.

diagnóstico quantitativo e qualitativo das reclamações feitas pelos usuários; eIV.

demonstração da aplicação dos recursos relacionados à taxa de regulação dos serviços.V.

O referido  relatório  de  prestação de contas  será  público  e  de  livre  acesso  a1.
qualquer interessado, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

O presente Convênio de Cooperação terá vigência de 35 (trinta e cinco) anos, com início3.
na data da sua publicação, sem prejuízo de sua eventual prorrogação.

A  MRAE  poderá  substituir  a  AGÊNCIA  REGULADORA,  indicando  novo  órgão4.
independente, se a AGÊNCIA REGULADORA deixar de adotar as normas de referência
da ANA ou se estabelecido de acordo com o convenente.

Fica eleito o foro da Comarca do Município de Teresina, Estado do Piauí, com renúncia5.
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio de Cooperação.
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E,  por  estarem  de  acordo,  os  participes  assinam  o  presente  instrumento,  na  presença  das
testemunhas abaixo. 

(assinado eletronicamente)

Samuel Pontes do Nascimento

Secretário-Geral da Microrregião de Água e Esgoto do Piauí - MRAE

(assinado eletronicamente)

Antônio Torres da Paz

Diretor-Geral da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado Do Piauí –
AGRESPI

Testemunhas:

(assinado eletronicamente)

Monique de Menezes Urra

CPF nº 0*********6

(assinado eletronicamente)

Estela Miridan Rosas

CPF nº 0*********2

(Transcrição da nota CONVÊNIOS de Nº 14806, datada de 29 de maio de 2024.)

_ESTATUTOS_

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA ARTE DO KARATÊ-DÔ TRADICIONAL- ASDAKT

EXTRATO DO ESTATUTO

Associação do Desenvolvimento da Arte do Karatê-Dô Tradicional,  referenciada pela sigla
ASDAKT, fundada em 16 de janeiro de 2011, CNPJ: 13.239.635/0001-98 é pessoa jurídica de direito
privado e de fins não lucrativos, regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. Com sede e
fórum  em  Teresina  Piauí,  tem  por  finalidade  precípua  a  promoção  de  pratica  de  Karatê-Dô
Tradicional entre seus associados. O prazo de duração da ASDAKT é indeterminado e possui as
seguintes  categorias  de  sócios  fundadores,  efetivos  e  contribuintes.  Os  órgão  deliberativos,
administrativos e de controle interno da ASDAKT são: Assembleia Geral, Diretoria e Conselho Fiscal.
A diretoria é composta pelo Presidente, Vice-presidente, Diretor Técnico, Secretario, Tesoureiro.
Compete ao Presidente representar a associação judicial e extrajudicialmente.

 


